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DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Sr. Presidente, o parecer do referido projeto 

já foi aprovado na CESC. Eu estava presente na reunião.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputada Arlete Sampaio, o 

item nº 8 foi aprovado na CESC, V.Exa. está correta. Foi aprovado também na 

Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana. Falta tramitar na CEOF e na CCJ.  

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA - Sr. Presidente, para mim não consta nenhuma 

emenda. É isso mesmo? 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputada Jaqueline Silva, 

exatamente. Só o projeto.  

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 559, de 2019, de autoria do Deputado 

Cláudio Abrantes, que “altera dispositivos da Lei nº 5.097, de 29 de abril de 2013, 

estabelece normas para o transporte de pais ou responsáveis por aluno matriculado 

na rede pública de ensino que residam nas áreas rurais, nos dias que especifica, e dá 

outras providências”. 

Sr. Presidente, no âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, 

nós somos pela aprovação e pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 559, de 2019, 

de autoria do Deputado Cláudio Abrantes.  

Sr. Presidente, esse é o parecer.  
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 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 

 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

16 06 2020 15h15min SER 126 

 

 
PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.  

Em votação.  

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças está aprovado 

com a presença de 15 Parlamentares. Registrando o voto contrário da Deputada Júlia 

Lucy.  

Solicito ao Deputado Martins Machado que designe relator pela Comissão de 

Constituição e Justiça ou avoque a relatoria.  

IVE TELETRABALHO 

contrário da nobre Deputada Júlia Lucy. 

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Martins Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre 

a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 559, de 2019, de autoria do Deputado 


